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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão do Controlo Orçamental, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Reconhece a dificuldade de fornecer resultados respeitantes a um único dador num 
ambiente multidador; lamenta, todavia, a intenção da Comissão de avançar rumo a uma 
"abordagem baseada em resultados" no que diz respeito à política de desenvolvimento, 
sem estabelecer uma metodologia para medir os resultados específicos da cooperação 
comunitária face aos objectivos-chave dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio 
(ODM);

2. Concorda com o Tribunal de Contas1 quanto à necessidade de se estabelecer indicadores 
objectivos, úteis e abrangentes para medir o resultado da ajuda; confia em que estes 
objectivos serão aplicados para o período de 2007-2013;

3. Lamenta que a dotação total da Comissão para a educação de base e a saúde  básica em 
2004 tenha sido de apenas 4,98%, uma percentagem situada muito abaixo do referencial 
de 20% estabelecido pelo Parlamento; exorta a um diálogo profícuo com a Comissão 
quanto à forma de melhorar estes valores;

4. Reitera a necessidade de se conferir mais prioridade aos principais sectores ODM da 
saúde e da educação na próxima ronda de documentos de estratégia por país;

5. Saúda a identificação do apoio orçamental sectorial2 como um instrumento para aumentar 
o financiamento para a educação e a saúde; considera esta opção mais eficaz que um apoio 
orçamental geral, mesmo quando articulado com os progressos nestes sectores;

6. Aprecia o contributo da Comissão para o programa de despesas públicas e 
responsabilidade financeira (PEFA), que está a contribuir para reduzir os riscos inerentes 
ao apoio ao orçamento; regista, porém, a conclusão do Tribunal de Contas de que o 
acompanhamento partilhado da gestão das finanças públicas entre o EuropeAid e a 
Direcção-Geral do Desenvolvimento "apenas funciona graças às boas relações 
interpessoais existentes3 ";

7. Felicita a Comissão por ter aumentado todos os anos tanto as obrigações como os níveis 
de pagamentos desde a reforma da gestão da assistência externa e por ter reorganizado o 
EuropeAid de modo a prestar um melhor apoio às delegações descentralizadas; partilha da 
preocupação da Comissão4 sobre a tempestiva disponibilização de pessoal competente nas 
delegações, em particular nos domínios das finanças, contratos e auditoria;

8. Saúda o aumento da média de efectivos por cada 10 milhões de euros, de 4,1 em 1999 
para 4,8 em 2004; lamenta que este valor permaneça muito abaixo da média para os 

  
1 Relatório Especial nº 4/2005, nº 63.
2 Resposta à pergunta 1.4, questionário DEVE.
3 Relatório Especial nº 2/2005, nº 65.
4 Resposta à pergunta 5.2, questionário DEVE.
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doadores europeus e esteja agora a diminuir;

9. Exorta a Comissão a garantir que a capacidade administrativa para a política de 
desenvolvimento na Bulgária e na Roménia seja reforçada antes da adesão destes países à 
UE.


